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01 OBJETIVO 

 

O objetivo do Recurso é elucidar e esclarecer as questões motivadas ao 

indeferimento do processo de Intervenção Ambiental corretiva para supressão de 

vegetação nativa n° 2100.01.0063177/2021-75, no Sítio Rio Claro, Nova Resende/MG. 

Conforme a Decisão IEF/URFBIO SUL - SUPERVISÃO nº. 108/2022, requer ao 

Instituto Estadual de Florestas – IEF, que analise os fundamentos e as conclusões 

descritas neste documento, visando melhor esclarecimento das situações.  

 

02 IDENTIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO  

RECURSO 

 

Profissional Rosana Avelar Freire Silva 

CPF 070.409.256-56 RG MG-15.061.344 

Nacionalidade Brasileira Naturalidade 
Carmo do Rio 
Claro 

Endereço / Bairro Rua Tiradentes, n° 571 / Centro 

Município Conceição da Aparecida UF Minas Gerais 
 

Formação 
acadêmica: 

Engenheira Ambiental 

Insc no órgão de 
classe 

CREA: 160.960/D UF Minas Gerais 

 

 

03 IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

Requerente José de Lima Batista 

CPF 376.534.666-72 
Cart. 

Ident. 
14.485.681 

Endereço 
Residencial  

Sítio Rio Claro Bairro  Rio Claro 

Endereço 
Correspondência 

Rua Tiradentes, 46 Bairro Centro 

Município Nova Resende UF Minas Gerais 
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04 IDENTIFICAÇÃO DOS FATOS 

 

Foi protocolado conforme Decreto n° 47.749 de 2019, art. 3º, §3º, o processo n° 
2100.01.0063177/2021-75 como intervenção ambiental corretiva, com solicitação para 
supressão de vegetação nativa. 

Conforme vistoria pelo técnico ambiental do IEF foi elaborado o Auto de infração n° 
293007/2022 em nome de José de Lima Batista e o Auto de infração n° 295751/2022 em 
nome de Ivaney dos Santos Inácio. Foi lavrado também o Ato de Indeferimento n° 
Decisão IEF/URFBIO SUL - SUPERVISÃO nº. 108/2022 
 

Abaixo segue parte do Auto de Infração n° 293007/2022 em nome de José de Lima 
Batista: 
 

 Atividade1: 
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Atividade 2: 
 

 
 

Para melhor compreensão dos fatos será apresentado imagens de satélites de 
diferentes anos para constatação da real situação da área autuada nos anos anteriores de 
o Sr. José de Lima Batista ser proprietário do referido imóvel. 

 
Na atividade 1 e 2 autuada, foi descrito que o Sr. José de Lima Batista fez 

raleamento de vegetação impedindo a regeneração natural, para manutenção de estrada 
de acesso e plantação de lavoura de café. Como pode-se perceber essa área autuada já 
estava computada no Auto de Infração n° 258783/2020 lavrado em 14/04/2020 que 
consta a supressão de 1,90ha de vegetação nativa de pequeno e médio porte. 

 
Consta também no Boletim de Ocorrência e no Auto de Infração que estão em 

anexo no processo, a existência de dois pontos de coordenadas caracterizando que, no 
dia da fiscalização havia supressão em pontos isolados na propriedade, conforme pode-
se observar na Imagem 1. 
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Abaixo segue demarcadas áreas com linha amarela que foram possivelmente 
computadas no auto de Infração n° 258783/2020 e que tiveram supressão esparsas, ou 
seja, não foi sistematicamente suprimida. 
 

Imagem 1 
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Na Imagem 2 apresenta a data de 16/02/2013, percebe-se na interpretação da 
imagem que na AREA 2 caracterizada no Auto de Decisão n° 108/2022, dá para perceber 
a presença de algumas copas de árvores esparsas e um pigmento mais escuro na 
pastagem existente entre as árvores. 

Na linha marrom apresenta a projeção futura da estrada de acesso, que demonstra 
que não foi necessário a supressão de árvores, pois passou a estrada entre elas. 

 
Imagem 2 
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Na Imagem 3 apresenta a data de 20/07/2016, onde ainda não tinha a nova 
estrada de acesso implantada. Há também presença de “Braquiária” e sombreamento das 
árvores na localização caracterizada no Auto de Decisão n° 108/2022 como AREA 2. 
 

Imagem 3 

 
 

Na Imagem 4 apresenta a data de 08/03/2019, onde já apresenta a nova estrada 
de acesso implantada. Há também presença de “Braquiária” entre as árvores na 
localização caracterizada no Auto de Decisão n° 108/2022 como AREA 2. Nesta data 
ainda não tinha ocorrido supressão de vegetação nativa, somente a manutenção do 
acesso. 

Imagem 4 
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Na Imagem 5 apresenta a data de 16/09/2019, onde apresenta uma pigmentação 
da imagem de satélite mais clara do que os anos anteriores. O que propiciou a análise 
equivocada do técnico de mencionar que o Sr. José de Lima Batista estava 
interruptamente realizando raleamento ou desmate de espécies nativas. 

Pode-se afirmar também que, o Auto de Infração n° 258783/2020 lavrado em 
14/04/2020, já estava considerando as áreas que novamente foram autuadas em 
duplicidade no auto de infração n° 293007/2022. 

Nota-se que quando a fiscalização foi realizada em 2020 já havia ocorrido a 
intervenção nas áreas novamente autuadas em 2022. 

Imagem 5 

 
 
 

 

Na Imagem 6 apresenta a data de 05/06/2003, onde apresenta poucas áreas de 
vegetação nativa podendo considerar a área requerida como área consolidada conforme 
marco regulatório de julho/2008.  

Pode-se afirmar também que, o Auto de Decisão não levou em consideração que a 
área requerida para intervenção ambiental pode ser considerada área consolidada.  

Percebe-se também que na descrição no Auto de Infração n° 293007/2022 
mencionando que “havia roçada de vegetação nativa impedindo a regeneração natural em 
área comum”, não levou em consideração a manutenção da área de pastagem que é de 
direito do proprietário realiza-lo em área comum. 

Ressalta-se que, a vegetação nativa que estava propaganda em áreas que 
antigamente era pastagem, e não como foi mencionado pelo técnico que os proprietários 
estavam propagando pastagem em áreas de vegetação nativa. 
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Imagem 6 

 

 

 
A seguir apresenta a DAP – Declaração de Aptidão ao Pronaf em nome de José de 

Lima caracterizando que realmente é um produtor pequeno. 
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06 PARECER CONCLUSIVO 

 

A interpretação por imagens do Google Earth, pode camuflar a real situação da 
coloração verde apresentando como espécies arbóreas que, no entanto, na realidade 
pode ser considerada vegetação rasteira que propiciou a interpretação de conexão das 
árvores interpretando ser um maciço florestal. 

Conforme análise das imagens dos anos anteriores ao da posse do imóvel que foi 
em 20/02/2019 conforme certidão de matrícula em anexo no processo, pode-se concluir 
que o Auto de Infração n° 293007/2022 está autuando as mesmas áreas que já havia sido 
computado no Auto de Infração n° 258783/2020. 

 

07 DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, requer ao Instituto Estadual de Florestas – IEF que considere 
este recurso e anule integralmente o Auto de Infração n° 293007/2022 em nome de 
José de Lima Batista. 

Requer também o seguinte:  
 Desvincule do processo de Intervenção Ambiental o Auto de Infração 

n° 295751/2022 em nome de Ivaney dos Santos Inácio, visto que, não é de 
responsabilidade do requerente o Auto de Infração em questão. 

 Conforme o próprio técnico mencionou atenuantes como pequeno 
agricultor familiar no Auto de Infração n° 293007/2022, requer a reconsideração 
que o Sr. José de Lima Batista é concretamente produtor rural conforme a DAP 
atualizada, podendo pedir informações complementares para a real comprovação 
dos fatos por certidões de matrículas, visto que, a justificativa do técnico de que o 
requerente tem muitas propriedades cadastradas no CAR, não significam que são 
inteiramente de propriedade exclusiva dele. 

 Lembrando também que o pedido de intervenção foi realizado em 
área consolidada conforme Imagem 6, que não foi em nenhum momento 
considerado no Auto de Decisão, requer que reconsidere o processo em questão 
para análise ou retificações. 

 Em relação ao Inventário Florestal considerado insatisfatório em 
decorrência do tipo de amostragem, pede-se conforme Art. 19 do Decreto Nº 
47749/2019, seja realizado o Ofício de Informações complementares para 
prosseguimento das análises. 

 
Conforme dizeres do Ato de Indeferimento também requer: 
 
Considerando que o processo se encontra formalizado e instruído de forma 

insuficiente, uma vez que foram apresentados estudos inconsistentes; requer que 
mencione qual documento está instruído de forma insuficiente. 

 
Considerando que as informações prestadas no CAR não correspondem 

com as constatada em vistoria técnica realizada no imóvel, sendo verificado que 
não houve demarcação do total de vegetação nativa presente no imóvel, deixando 
de fora remanescentes requeridos para supressão e ainda demarcando área de 
pastagem como sendo vegetação na va para cômputo de reserva legal, havendo 
no imóvel, áreas em melhores condições ambientais para sua demarcação; Requer 
que compreenda que as áreas demarcadas de amarelo no Auto de Decisão são 
áreas contiguas à vegetação nativa mais densa, não tendo possibilidade de 
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uso acessível nestes locais. Pede-se a possibilidade de retificação do CAR e 
de possível área de intervenção. 

 
Considerando que o responsável técnico, embora definir a vegetação como 

sendo Floresta Estacional Semidecidual Secundária em estágio inicial de 
regeneração, não trouxe ao auto “área testemunha”, dificultando, assim a 
comparação da área antes das intervenções realizadas; A área testemunha são 
os dados coletados, visto que, as áreas de intervenção não ocorreram total 
supressão e a coleta de dados foi realizado próximo. 

 
Considerando que o gestor do processo desaprovou o inventário florestal 

apresentado, mormente no que ser refere ao tipo de amostragem (Parecer, item 
5.3); requer a possibilidade de reconsiderar a amostragem utilizada, visto 
que, conforme Imagem do Ano de 2003, conta que a área requerida era área 
consolidada ou a possibilidade de retificar o inventário florestal. 

 
Considerando que o gestor identificou nova intervenção ambiental em área 

diversa da requerida para regularização, não atendendo assim os artigos 12 a 14, 
do Decreto Estadual nº 47.749/19, que regulam sobre a regularização de 
intervenções ambientais realizadas sem autorização; Requer que anule 
integralmente o Auto de Infração n° 293007/2022 em nome de José de Lima 
Batista, pois foi considerado as mesmas áreas autuadas em 2020. 

 
Considerando que os estudos acostados ao processo foram insuficientes por 

não apresentarem clareza quanto ao estágio sucessional da vegetação nativa 
pertencente ao Bioma Mata Atlântica, condição sine qua non para autorizar a 
intervenção querida, pois a atividade de cafeicultura não é atividade compatível 
com as possibilidades passíveis previstas na Lei 11.428/06 para a supressão de 
vegetação nativa em estágio médio ou avançado de regeneração. Requer que 
considere o direito ao requerente de enviar informações complementares ao 
que supostamente refere-se insuficiente. 

 
Considerando que os estudos citam espécies de animais em razão de relatos de 

moradores do entorno da propriedade, não sendo apresentados nenhum tipo de análise in 
loco ou estudos secundários próximos ao local que ratificam tais informações; Em relação 
ao processo de intervenção ambiental para áreas abaixo de 10ha, não exigem estudos 
aprofundados conforme RESOLUÇÃO CONJUNTA SEMAD/IEF Nº 3.102/2021. 

 
 
Considerando que os estudos ambientais e documentos técnicos 

apresentados não trouxeram informações suficientes para a identificação dos reais 
impactos ambientais, da caracterização do ambiente, da definição de ações e 
meios para mitigação; ressalta-se que os Estudos do PUP apresentado foram 
baseados nos formulários vigentes até a data de protocolo. Requer que 
reconsidere essa questão ou mencione especificamente quais estudos estão 
insuficientes para retificar com o Oficio de Informação Complementar. 
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Considerando o art. 50 da Lei Estadual nº 14.184/2002, que preconiza: "A 

Administração pode declarar extinto o processo quando exaurida sua finalidade ou 
quando o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato 
superveniente"; Requer que reconsidere o Processo de intervenção 
proporcionando a chance de esclarecer com provas contundentes as dúvidas 
e rever o direito do requerente de obter a chance de enviar informações 
complementares ou retificar dados que porventura não foram bem 
interpretados. 
 
Para finalizar, pede-se que considere e faça as análises das informações aqui 

declaradas, que favorece para melhor compreensão da real situação do processo em 
questão. 

 
Nada mais tendo a acrescentar, o presente recurso é encerrado com 13 (treze) 

folhas impressas.  
 

 

 

 
Conceição da Aparecida/MG, 

24 de maio de 2022 

 

 

 

 Assinatura do Profissional Técnico Responsável 
Nome: Rosana Avelar Freire Silva 

CPF: 070.409.256-56 
 


